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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N. 0001864-
07.2012.815.0181 
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Guarabira
PROCURADOR: José Gouveia Lima Neto
APELADOS: Olinete de Lucena Rodrigues e outros
ADVOGADO: Nelson Davi Xavier
REMETENTE: Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR.
ATUALIZAÇÃO DO PISO DO MAGISTÉRIO. PROFESSORES DA
REDE MUNICIPAL.  PROCEDÊNCIA.  PISO DOS PROFESSORES.
REAJUSTE  EFETIVADO  NO  MÊS  DE  ABRIL  DE  2012.  DATA-
BASE. JANEIRO DE CADA ANO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º DA
LEI  N.  11.738/2008.  NORMA  FEDERAL  DE  OBSERVÂNCIA
OBRIGATÓRIA. DIFERENÇAS DECORRENTES DA ATUALIZAÇÃO
TARDIA.  PAGAMENTO  DEVIDO.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
INAPLICABILIDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO
DE VALOR NOMINAL. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROVIMENTO
PARCIAL DO REEXAME NECESSÁRIO E DESPROVIMENTO DO
APELO.

1. A Lei Federal n. 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e”
do  inciso  III  do  caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério público
da Educação Básica, deve ser adotada por todos os Estados e
Municípios.
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2.  A Lei Municipal n. 947/2011 prevê, em seu art. 4º, o mês de
janeiro  como  data-base  de  reajuste  do  vencimento  do
magistério.

3. Demonstrado  que  o  município  procedeu  ao  acréscimo
pecuniário rogado somente no mês de abril de 2012, deve-se
reconhecer  que  os  autores  fazem  jus  ao  recebimento  das
diferenças salariais decorrentes da atualização tardia.

4. Nos  termos  do  art.  20,  §  4º,  do  CPC,  “nas  causas  de
pequeno valor, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não,  os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c'
do parágrafo anterior.”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, prover parcialmente o
reexame necessário e negar provimento à apelação cível.

OLINETE DE LUCENA RODRIGUES e OUTROS ajuizaram ação
de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela c/c obrigação
de pagar contra o MUNICÍPIO DE GUARABIRA. 

Os  promoventes  alegaram  que  a  municipalidade  não  vem
cumprindo a Lei Municipal n. 947/2011, editada em conformidade com a
Lei n. 11.738/2008, que estabeleceu o mês de janeiro como a data-base
para  o  reajuste  salarial  da  categoria.  Nesse  panorama,  por  serem
professores  da  rede  municipal  de  ensino,  postularam a  atualização  do
valor  do  piso  do  magistério  municipal,  bem  como  o  pagamento  das
diferenças salariais, de forma retroativa a janeiro de 2012.

Na  contestação (f.  144/147)  o  demandado  roga  a
improcedência  do  pedido  exordial,  sustentando,  em  resumo,  o
cumprimento  da  Lei  Federal  n.  11.738/2008  e  da  Lei  Municipal  n.
947/2011. Por fim, pugna pela aplicação da correção monetária conforme
índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  de  mora  aplicados  à
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com
redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

Na  sentença (f.  256/259)  o  Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  da
Comarca de Guarabira julgou procedente o pedido inicial, condenando “o
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demandado a pagar aos autores a diferença salarial postulada nos autos,
com base no valor do piso nacional atualizado por meio da MP nº 3/12 e
da  Lei  Municipal  n.  990/12,  de  forma retroativa,  ou seja  de  janeiro  a
março de 2012, uma vez que o pagamento corrigido do piso somente foi
implantado no mês de abril de 2012”, tudo com juros de mora e correção
monetária pelo INPC, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei 11.960/09, além de honorários advocatícios fixados em 15%
sobre o valor da condenação. 

Nas  razões apelatórias (f.  261/265) o Município de Guarabira
pede a reforma da decisão, asseverando que, por força da Constituição
Federal,  e  da  sua  Lei  Orgânica,  possui  autonomia  para  legislar  sobre
direitos  e  deveres  dos  seus  servidores  públicos,  sendo  inaplicáveis  as
disposições supletivas da Lei Federal n. 11.738/2008. Ao final, postula a
aplicação  do  art.  21  do  Código  de  Processo  Civil,  tendo  em  vista  a
ocorrência da sucumbência recíproca.

Contrarrazões (f. 269/272).

Os  autos  subiram  a  esta  instância  também  por  força  do
reexame necessário. 

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso
(f. 276/279).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
               Relator

A controvérsia gira em torno de saber-se se o Magistrado a quo
agiu  com acerto  ao  julgar  procedente  o  pedido  inicial,  condenando  o
Município de Guarabira ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
da atualização tardia do piso do magistério municipal, com base no valor
reajustado  pela  Medida  Provisória  n.  003/2012,  convertida  na  Lei
Municipal n. 990/2012.

A Lei Federal n. 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e” do
inciso  III  do  caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais do magistério público da Educação Básica, deve ser adotada
por todos os Estados e Municípios. Vejamos:

Art. 2º. O piso salarial profissional nacional para os profissionais do
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magistério  público  da  educação  básica  será  de  R$  950,00
(novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a
União, os Estados,  o Distrito  Federal e os Municípios não poderão
fixar  o  vencimento  inicial  das  Carreiras  do  magistério  público  da
educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas
semanais.

§ 2º [...]

§  3º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais  jornadas  de
trabalho  serão,  no  mínimo,  proporcionais  ao  valor  mencionado no
caput deste artigo.

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho
das atividades de interação com os educandos.

A mencionada legislação indicou, ainda, que a atualização do
valor deveria ser anual, no mês de janeiro e a partir de janeiro de 2009,
sendo que os entes públicos teriam até 31 de dezembro de 2009 para
elaborar  ou  adequar  seus  Planos  de  Carreira  e  Remuneração  do
Magistério, in verbis:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público da
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a
partir do ano de 2009.

Parágrafo único. […]

Art.  6º.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios
deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração
do  Magistério  até  31  de  dezembro  de  2009,  tendo  em  vista  o
cumprimento  do  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica,  conforme
disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.

Contudo a mencionada norma legal foi alvo de ação direta de
inconstitucionalidade  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  que  a
considerou constitucional e, em 27 de fevereiro de 2013, após apreciar
embargos de declaração,  restou decidido que a Lei n. 11.738/2008
passou a ser válida a partir de 27 de abril de 2011. Vejamos:

STF decide que piso nacional dos professores é válido desde abril de
2011.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou na tarde desta
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quarta-feira  (27)  recursos  (embargos  de  declaração)  [...].  Após  o
debate sobre os  argumentos trazidos nos recursos,  a  maioria  dos
ministros  declarou  que  o  pagamento  do  piso  nos  termos
estabelecidos pela Lei 11.738/2008 passou a valer em 27 de abril de
2011, data do julgamento definitivo sobre a norma pelo Plenário do
STF.1

Sobre a atualização do valor do piso salarial dos profissionais do
magistério, enuncia o art. 5º da legislação federal em comento:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público da
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a
partir do ano de 2009. 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será
calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor
anual  mínimo  por  aluno  referente  aos  anos  iniciais  do  ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007.

Nesse contexto, a partir de 27 de abril de 2011, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, além terem o dever de instituir o piso
nacional  do  magistério  municipal,  em  valor  não  inferior  ao  fixado  na
norma federal em questão, também têm a obrigação de proceder à sua
atualização  a  partir  de  janeiro  de  cada  ano,  conforme  expressamente
enunciado no parágrafo único do art. 5º da Lei n. 11.738/2008.

Todavia,  analisando  o  processo,  percebo  que,  embora  o
Município  de  Guarabira,  por  meio  da  Lei  Municipal  n.  947/2011  (f.
157/158), tenha observado, no que se refere à instituição do piso nacional
do magistério municipal e à data-base do seu reajuste, os termos da Lei n.
11.738/2008, o valor apenas foi atualizado no mês de abril de 2012, nos
moldes da Lei Municipal n. 990/2012, fato esse inclusive ratificado pelos
autores no petitório de f. 235/236.

Assim, não merece reparos a sentença quanto a esse aspecto,
pois  os  autores,  por  força  do  parágrafo  único  do  art.  5º  da  Lei  n.
11.378/2008,  fazem  jus  ao  reajuste  do  piso  nacional  do  magistério
municipal a partir do mês de janeiro de cada ano, sendo, portanto, em
razão  da  atualização  tardia,  devida  aos  promoventes  as  diferenças
salariais  relativas  aos  meses  de  janeiro  a  março de 2012,  nos  moldes
estipulados na sentença.

No  tocante  à  sucumbência  recíproca,  não  assiste  razão  ao

1 <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232067> Acessado em 25 de setembro
de 2013.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232067
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apelante. 

In  casu, o  pedido  inicial  foi  julgado  procedente.  Então,  o
Município é sucumbente na demanda, razão pela qual não poderão ser
compensados os honorários advocatícios.

Por fim, no caso dos autos não poderia a sentença de mérito,
ora  atacada,  estipular  a  condenação  dos  honorários  advocatícios
fundamentada  no  §  3º  do  artigo  20  do  CPC,  uma  vez que  inexiste
condenação  líquida  em  que  se  possa  calcular  o  arbitramento  dos
honorários na forma do referido dispositivo legal.

Desse  modo,  em  sede  de  honorários  advocatícios,
atendendo aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, e de
acordo com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários  advocatícios
no  montante  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais), reformando  a
sentença nesse aspecto.

Diante  do  exposto,  dou provimento  parcial  ao  reexame
necessário, apenas para que os honorários advocatícios sejam fixados no
montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), de  acordo com o art. 20,
§4º, do CPC. Por fim, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator
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